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RESUMO
Texto submetido à XII JOINPP no formato de Comunicação Oral. Discute o Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas (PROVITA), que visa proteger pessoas em grave ameaça física ou psicológica em razão de sua colaboração com investigações ou processos criminais. Nesse sentido analisa o processo de institucionalização desse Programa, considerando os elementos sociais, políticos, e institucionais que viabilizaram sua consolidação como política pública. Resulta de pesquisa bibliográfica e à análise documental ancorado no materialismo histórico-dialético. Mostra que a análise do Programa permitiu evidenciar elementos estruturantes que contribuem para a compreensão do PROVITA em sua totalidade, considerando o contexto em que foi gestado, em estreita articulação com a história recente do período político conhecido como Nova República, com as disputas travadas no campo dos direitos humanos no Brasil, bem como com os sujeitos que o constituíram e os princípios que o sustentam. 
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ABSTRACT

Text submitted to the XII JOINPP in the Oral Communication format. It discusses the Witness and Victim Protection Program (PROVITA), which aims to protect individuals under serious physical or psychological threat due to their collaboration with criminal investigations or legal proceedings. The article analyzes the institutionalization process of the program, considering the social, political, and institutional elements that enabled its consolidation as a public policy. It is based on bibliographic research and document analysis, anchored in historical-dialectical materialism. The analysis of the program reveals structural elements that contribute to a comprehensive understanding of PROVITA, taking into account the context in which it was conceived, its close connection to Brazil’s recent political history—particularly the period known as the New Republic—the disputes within the field of human rights, the actors involved in its formulation, and the principles on which it is grounded.
Keywords: Violence; Human rights; Impunity.
1 INTRODUÇÃO
Este trabalho analisa o Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas (PROVITA), política pública respaldada pela Lei Federal nº 9.807/1999. Esse programa busca proteger as vítimas ou testemunhas em situação de “grave ameaça física ou psicológica, em razão de colaboração com investigação ou processo criminal, diante da dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e da importância dessa pessoa para a produção da prova" (Brasil, 1999). 

O PROVITA tem sua origem vinculada ao Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH), instituído pelo Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996, o que reforça seu enquadramento enquanto uma política de direitos humanos.
Desse modo, a reflexão se volta para analisar o processo de formulação do PROVITA, considerando os elementos sociais, políticos, e institucionais que viabilizaram sua consolidação como política pública. Assim, o presente texto, que tem suporte em dados e reflexões resultantes de pesquisas desenvolvidas no processo de elaboração da dissertação de mestrado de uma das autoras, sob a orientação da outra autora. O texto está estruturado em três seções principais, além desta introdução e conclusão.

Na primeira seção, retomamos os marcos sócio-históricos da violência institucional no Brasil, situando o contexto que evidenciou a necessidade de um programa voltado à proteção de vítimas e testemunhas ameaçadas. Na segunda, discutimos as determinações conjunturais que impulsionaram a institucionalização do PROVITA. Na terceira, são examinados os elementos político-institucionais e legislativos que possibilitaram sua consolidação como alternativa de política pública.
2. VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL E HERANÇAS AUTORITÁRIAS NO BRASIL 
Para compreender as dinâmicas que historicamente estruturaram o contexto de violência no país, e a necessidade de formulação de um Programa como o PROVITA, é essencial observar o entrelaçamento entre racismo, repressão e desigualdade, que marcam de forma contundente as políticas de segurança pública e os mecanismos de injustiça no país. 

Assim, destaca-se que ao longo da história do Brasil, o racismo se configurou como um elemento estruturante da política de segurança, de forma que a naturalização do combate às “classes perigosas” revela um processo contínuo de criminalização e estigmatização de raça e classe, que foi se transformando ao longo das décadas, mas mantendo sua essência de repressão àqueles considerados "fora da ordem" estabelecida (Pedretti, 2024).

Essa dinâmica de instrumentalização do aparato legal e institucional para o extermínio e a contenção dos chamados “indesejáveis” também marcou a atuação do Estado durante a ditadura civil-militar. Nesse período, a violência legitimada pelo Estado foi convertida em práticas arbitrárias e abusivas, como perseguições, torturas, desaparecimentos forçados e execuções clandestinas de opositores políticos.

Nessa perspectiva, Pedretti (2024) sustenta que a estrutura repressiva consolidada na ditadura resultou do aperfeiçoamento de técnicas já aplicadas contra populações negras e pobres desde o fim da escravidão. A continuidade dessas práticas revela como a violência estatal é naturalizada quando dirigida a grupos social e culturalmente estigmatizados.

Assim, embora a Nova República tenha simbolizado a transição para a democracia após o período ditatorial, a história do Brasil pós-1988 evidenciou a continuidade de mecanismos de extermínio, controle e estratégias de impunidade que caracterizam a atuação das forças de segurança (Pedretti, 2024). Esses elementos, herdados de um longo processo histórico que remonta ao pós-abolição e se intensifica durante a ditadura militar, permanecem profundamente enraizados no uso da força e do poder punitivo do Estado. É nesse contexto que se articulam forças sociais na defesa desse Programa como veremos no item a seguir. 
3. IMPUNIDADE, VIOLÊNCIA URBANA E A DEMANDA POR PROTEÇÃO NO BRASIL DOS ANOS 1990
No início da década de 1990, o Brasil vivenciou episódios que se tornaram símbolos da violência estatal, paraestatal e da impunidade em sua história. Um exemplo que trazemos aqui é a “Chacina do Acari”, ocorrida em 26 de julho de 1990, quando 11 jovens foram sequestrados na favela do Acari, no município de Magé (RJ) (Carregosa, 2019). A ação criminosa foi atribuída ao grupo de extermínio “Cavalos Corredores”, formado por policiais militares (Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 2021). As mães das vítimas se organizaram na busca pelos filhos e na responsabilização dos envolvidos, tornando-se conhecidas como “Mães do Acari” (Carregosa, 2019).

Esse trágico episódio evidencia a recorrente participação de policiais em ações dessa natureza, comum no período, marcadas pela atuação de agentes do Estado em grupos de extermínio, conhecidos como “esquadrões da morte” (Hirata et al., 2022). Surgidos nas décadas de 1960 e 1970, esses grupos eram formados por membros das forças de segurança, militares, guardas municipais, ex-policiais e vigilantes (Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 1997). Suas ações promoviam o extermínio de adultos, adolescentes e crianças, considerados “ameaça social” por sua suposta ligação com a criminalidade (Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 1997).

Desse modo, ao considerar que os esquadrões da morte surgem durante a ditadura militar, sua atuação revela a continuidade da cultura de extermínio e higienização social enraizada nas forças de segurança e potencializada pelas táticas abusivas legitimadas pelo regime autoritário. Esses grupos operavam com métodos que se intercomunicavam com as práticas oficiais de repressão, reforçando políticas de eliminação de "indesejáveis" e consolidando a lógica de violência seletiva que marcou a segurança pública no Brasil.

Além disso, a impunidade consolidada pela Lei de Anistia de 1979 blindou agentes do regime de qualquer responsabilização pelos crimes cometidos durante o período. De forma que tal medida, além de perpetuar uma cultura de violência institucional, preservou a integração de práticas autoritárias nas estruturas estatais em tempos democráticos.

Todo esse contexto trouxe urgência na adoção de medidas para o enfrentamento das dinâmicas de violência que se impunham nas grandes cidades do Brasil nos anos 1990. A amplificação da sensação de medo e o clamor por justiça impulsionaram a formulação de políticas públicas voltadas ao reforço das estratégias de segurança e à reestruturação institucional voltada ao combate à impunidade. 

Assim, um dos desafios era garantir que as testemunhas dos crimes colaborassem com a justiça, o que exigia a superação de obstáculos históricos relacionados à desconfiança nas instituições estatais e à ausência de mecanismos seguros e eficazes de proteção dessas pessoas. 

Nesse contexto, em 20 de julho de 1993, Edméa da Silva, uma das “Mães do Acari”, foi assassinada após reunir novas provas sobre o desaparecimento de seu filho, sem conseguir entregá-las às autoridades (Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 2021). Este crime, exemplifica como operava a “lei do silêncio”, que impedia as pessoas de testemunharem e colaborarem com as instituições do sistema de justiça, pelo temor a possíveis represálias.

Essa realidade de impunidade e coação a testemunhas tornou-se evidente em 1994, com a realização de uma pesquisa na cidade do Recife (PE) pelo Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares (GAJOP)
, em parceria com o Centro de Cultura Luiz Freire (CCLF). Os dados identificaram que dos 147 processos movidos contra grupos de extermínio com participação de agentes das forças policiais, na 10ª Vara Privativa do Júri em Recife, grande parte encontrava-se paralisada em razão da ausência de provas testemunhais (Clemente; Cordeiro; Silveira, 2014). 

Diante do contexto de violência e impunidade, e tomando como referência tanto experiências internacionais de proteção a testemunhas ameaçadas, quanto as redes de solidariedade criadas para proteger perseguidos políticos durante a ditadura militar, o GAJOP passou a estruturar um programa de proteção no Brasil. Em 1995, a organização em questão deu início à concepção da experiência-piloto do PROVITA em Pernambuco, apoiando-se em práticas informais já desenvolvidas. Como parte do processo, promoveu visitas técnicas a programas em funcionamento na Inglaterra e na Holanda, além de estabelecer interlocução direta com agentes dos programas da Itália e dos Estados Unidos (Clemente; Cordeiro; Silveira, 2014).

Nesse cenário, ainda em 1995, o GAJOP conclui a proposta do programa de proteção a ser implementado em Pernambuco e a apresenta para a Polícia Militar, Ministério Público e Delegados de Polícia (Clemente, 2008). Ao passo que em janeiro de 1996 são iniciadas as atividades do PROVITA/PE, mediante termo de cooperação técnica entre GAJOP e o Governo do Estado de Pernambuco (Clemente; Cordeiro; Silveira, 2014).
A institucionalização bem-sucedida do programa em Pernambuco representou um marco fundamental na consolidação do modelo de proteção articulado pelo GAJOP. Esse êxito foi determinante para que, junto com o Movimento Nacional de Direitos Humanos (MNDH), o GAJOP assumisse a tarefa de disseminar nacionalmente a proposta, consolidando o PROVITA como uma alternativa política viável ao enfrentamento da violência, da impunidade e da ausência histórica de mecanismos estatais de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas no Brasil.

3.  A INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PROVITA: da experiência em Pernambuco à formalização pela Lei nº 9.807/1999
Como exemplo desse processo de êxito e incidência política na defesa desse modelo de proteção pelo GAJOP e MNDH, em seu “discurso sobre os direitos humanos”, de 07 de setembro de 1995, o presidente Fernando Henrique Cardoso pontua a existência de um projeto em tramitação no legislativo destinado a garantir proteção às testemunhas:
Também no Legislativo existe um projeto, deste ano, de proteção às testemunhas nas investigações criminais, porque, não havendo proteção às testemunhas, ela, muitas vezes, se sente inibida e não tem condições de, efetivamente, dizer o que sabe e, assim, impede que a sociedade, através da justiça, possa cumprir os seus objetivos de restaurar, muitas vezes, a dignidade pública e, outras vezes, coibir violações de direitos da pessoa (Brasil, 1995, p. 295-296). 

A existência de um projeto de lei e sua menção em discurso de ampla repercussão pública reforçam a centralidade do programa como alternativa política contra a impunidade, sinalizando a intenção de torná-lo uma política pública efetiva.

Assim, ainda em 1995 foram apresentados os Projetos de Lei ﻿Nº 610/95, que teve como autor o então Deputado Humberto Costa (PT/PE) e o Projeto de Lei Nº 1.348/95, proposto pelo Deputado Sérgio Arouca (PPS/RJ).

Outro marco emblemático nesse processo, é o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH), elaborado entre outubro de 1995 e maio de 1996, como iniciativa do Governo Federal em consonância às recomendações da Conferência Mundial de Direitos Humanos de Viena, realizada em 1993.

O PNDH foi submetido à apreciação pública durante a 1ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, realizada em 1996, ocasião em que recebeu contribuições de diversas organizações da sociedade civil. No eixo temático “Justiça e Direitos Humanos”, o relatório final registrou 21 metas de curto e médio prazo para o enfrentamento da impunidade (Brasil, 1996b). Entre elas, destaca-se a proposta de criação de um programa de proteção e assistência a vítimas de crimes e seus familiares, expostos a grave risco em razão de sua colaboração com a justiça (Brasil, 1996b).

Assim, na versão final do PNDH, a questão da proteção a vítimas e testemunhas é incluída no rol de propostas de ações governamentais na luta contra a impunidade, e prevê “apoiar a criação nos Estados de programas de proteção de vítimas e testemunhas de crimes, expostas à grave e atual perigo em virtude colaboração ou declarações prestadas em investigação ou processo penal” (Brasil, 1996a). 

A partir da análise das fontes documentais e da literatura sobre o PROVITA, é possível afirmar que a inclusão dessa previsão no PNDH foi um marco simbólico e um instrumento fundamental para que o processo de institucionalização dessa política se tornasse politicamente exigível. Sua incorporação em um documento dessa envergadura, construído em meio a disputas no campo dos direitos humanos e reconhecido como referência normativa e política no período, conferiu densidade e legitimidade à demanda por um programa de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas.

Com efeito, em 1997 a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) publicou um relatório sobre a situação dos direitos humanos no Brasil, resultado da visita ao país no período de 27 de novembro a 8 de dezembro de 1995. No documento, o órgão avaliou positivamente a implementação do PROVITA em Pernambuco, enfatizando a necessidade do exemplo pernambucano ser seguido por outros governos estaduais (Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 1997).
A visibilidade da pauta de proteção de vítimas e testemunhas naquele período favoreceu articulações para a nacionalização do PROVITA. Entre 1997 e 1998, GAJOP e MNDH elaboraram um plano de expansão do programa para outras unidades da federação, apoiado na recomendação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e na inclusão do tema no PNDH (Clemente; Cordeiro; Silveira, 2014).

Desse modo, avaliamos que o trabalho de articulação e mobilização empreendido pelo GAJOP e MNDH, teve um papel central para inclusão da proteção a vítimas e testemunhas na agenda governamental.
Nesse processo, realizou-se em 1997, no Recife, o 1º Encontro Interestadual sobre Apoio e Proteção às Testemunhas, promovido pelo GAJOP. Na ocasião o encontro reuniu representantes de organizações de direitos humanos envolvidas no seu processo de nacionalização e de parceiros interessados em adotá-lo em outras unidades da federação (Santa, 2006). Na plenária, acordou-se a elaboração de um projeto de lei sobre o PROVITA, com a contribuição das organizações engajadas na luta por sua institucionalização. 
A proposta foi encaminhada pelo GAJOP à Secretaria Nacional dos Direitos Humanos (Bakker, 2008). Assim, o Ministro da Justiça Iris Rezende endossa essa proposta enviada pelo GAJOP e MNDH, encaminhando ao Presidente da República a Exposição de Motivos nº 406/97 com a propositura do Projeto de Lei nº 3599/1997. 

Além disso, elencamos outras propostas legislativas apresentadas sobre programas de proteção, como o Projeto de Lei nº 4264/1998, proposta do Deputado Federal João Coser (PT/ES), inspirado na Lei Estadual que cria o PROVITA no Estado do Espírito Santo (Kuwahara, 2016a) e o Projeto de Lei Nº 4449/1998, proposto pelo Senador Júlio Campos (PFL-MT). Por tratarem de temas correlatos, os Projetos de Lei nº 610/1995, 1.348/1995, 3.599/1997 e 4.264/1998 foram apensados, passando a tramitar conjuntamente sob o nº 610/1995 (Brasil, 1997b). 
Nesse contexto, em 1999, o Ministério da Justiça, em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), ampliou o apoio à expansão do programa para outros Estados, em colaboração com o GAJOP (Galdino, 2013).
Entre 1998 e 1999, como fruto das articulações promovidas pelo projeto de nacionalização do PROVITA, o programa já operava nos Estados da Bahia, Espírito Santo, Pará, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo, mesmo antes de sua institucionalização pela Lei nº 9.807/1999 (Bezerra, 2021; Barreto, 2010; Galdino, 2013).

Assim, após cerca de dois anos de tramitação, o projeto nº 610/1995 foi sancionado e publicado em 1999, instituindo formalmente o PROVITA pela Lei Federal nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

Frente ao que foi exposto no corpo deste trabalho, é possível afirmar que o embrião para a institucionalização do PROVITA em nível nacional foi sua inclusão no PNDH. No entanto, ainda que essa previsão represente um marco formal, ela não teria ocorrido sem a atuação da sociedade civil na afirmação desse modelo como resposta legítima e necessária ao enfrentamento da impunidade. 

A expressiva quantidade de projetos de lei que tramitaram sobre o tema reforça a relevância atribuída ao modelo de proteção frente a outras alternativas de política. Entendemos que tal reconhecimento decorre, em grande medida, do trabalho persistente de divulgação, articulação política e incidência promovido pelas organizações de direitos humanos que atuaram para consolidar a proposta do PROVITA como política pública.

Nesse sentido, Leão (2011, p. 79) sublinha que naquele momento, a institucionalização do PROVITA foi “uma evolução do processo democrático e da ampliação do espaço público no Brasil, e seu modelo de gestão participativa atesta a possibilidade e a importância da participação da sociedade organizada na garantia e ampliação dos direitos humanos”.

Portanto, a institucionalização do PROVITA, consolidada pela Lei nº 9.807/1999, reafirma o compromisso do Brasil com a proteção de vítimas e testemunhas, ao mesmo tempo em que evidencia as disputas e desafios inerentes à implementação de políticas de direitos humanos. Esse processo ressalta a necessidade contínua de aprimorar e fortalecer os mecanismos de enfrentamento às estruturas de violência e desigualdade que persistem no país.

3 CONCLUSÃO

Ao final deste trabalho, foi possível compreender o processo de institucionalização do PROVITA como historicamente determinado, fruto da mobilização e participação de distintos sujeitos sociais em uma dinâmica política marcada por disputas, mediações e articulações próprias do campo das políticas públicas, especialmente no contexto dos direitos humanos no Brasil dos anos 1990. 

A análise do contexto conjuntural nos permitiu identificar que os acontecimentos emblemáticos do início da década atribuíram caráter de urgência às pautas do combate à violência e à impunidade, exigindo respostas institucionais mais imediatas.

A investigação documental evidenciou que o embrião da institucionalização do PROVITA em nível nacional foi a inclusão, no PNDH, da proposta de criação de um programa voltado à proteção de testemunhas. O percurso analítico também nos permitiu afirmar que esse reconhecimento institucional foi, em grande medida, resultado do trabalho persistente de afirmação do modelo PROVITA por parte de organizações de defesa dos direitos humanos, que o posicionaram como uma resposta legítima e necessária diante da impunidade estrutural.

Esse processo revela a complexidade envolvida na institucionalização de políticas de proteção no Brasil e os limites e possibilidades que emergem quando demandas históricas de justiça são canalizadas por meio da ação política organizada. O PROVITA, nesse sentido, expressa uma formulação construída entre a pressão por respostas imediatas à violência e a disputa por uma política pública fundada nos princípios dos direitos humanos, revelando a força política da sociedade civil na construção de alternativas institucionais em contextos marcados pela negação de direitos.
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